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ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 12.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0055 PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO E PEN-
SIONISTAS DA EXTINTA VIA FERREA DO
RIO GRANDE DO SUL - VIFER (LEI Nº 3.887,
DE 1969)

12.000.000

09 272 0089 0055 0101 PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO E
PENSIONISTAS DA EXTINTA VIA FERREA
DO RIO GRANDE DO SUL - VIFER (LEI Nº
3.887, DE 1969) - EXTINTA VIACAO FER-
REA DO RIO GRANDE DO SUL

12.000.000

S 1 P 30 0 100 12.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 12.000.000

TOTAL - GERAL 12.000.000

<!ID311689-1>

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República e do
Ministério da Integração Nacional, crédito suplementar no valor global de R$
18.042.339,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, inciso V, alíneas “a” e “b”, da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da
meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício,
uma vez que as despesas envolvidas não são computadas no cálculo do referido resultado, por serem de
natureza financeira;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em
favor da Presidência da República e do Ministério da Integração Nacional, crédito suplementar no valor
global de R$ 18.042.339,00 (dezoito milhões, quarenta e dois mil, trezentos e trinta e nove reais), para
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - excesso de arrecadação de receita do Tesouro Nacional decorrente do pagamento de par-
ticipações e dividendos, no valor de R$ 6.042.339,00 (seis milhões, quarenta e dois mil, trezentos e trinta
e nove reais); e

II - anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais),
conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
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ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20117 - SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

13.500.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

13.500.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

13.500.000

F 6 F 90 0 143 12.000.000

F 6 F 90 0 197 1.500.000

TOTAL - FISCAL 13.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.500.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

3.225.225

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

3.225.225

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

3.225.225

F 6 F 90 0 197 3.225.225

TOTAL - FISCAL 3.225.225

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.225.225
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, o
Excelentíssimo Senhor JAMES D. WOLFENSOHN, Presidente do
Banco Mundial, de nacionalidade norte-americana.

Brasília, 21 de novembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

<!ID311706-0>

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito do Trabalho e de conformidade com o re-
gimento aprovado pelo Decreto no- 62.819, de 4 de junho de 1968, resolve

ADMITIR

na Ordem do Mérito do Trabalho, no grau de:

I - Grande Oficial, o Senador JOSÉ BERNARDO CABRAL; e

II - Comendador, o Senhor JOSÉ ROBERTO TADROS.

Brasília, 21 de novembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Jobim Filho

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53201 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO FRAN-

CISCO E DO PARNAIBA - CODEVASF

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

1 . 3 1 7 . 11 4 

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

1 . 3 1 7 . 11 4 

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

1 . 3 1 7 . 11 4 

F 6 F 90 0 197 1 . 3 1 7 . 11 4 

TOTAL - FISCAL 1 . 3 1 7 . 11 4 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1 . 3 1 7 . 11 4 

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20117 - SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

12.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

12.000.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

12.000.000

F 2 F 90 0 144 12.000.000

TOTAL - FISCAL 12.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.000.000

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID311711-0>

MENSAGEM

No- 1.002 e 1.003, de 21 de novembro de 2002. Encaminhamento ao
Senado Federal e à Câmara dos Deputados, respectivamente, de re-
latório contendo os novos limites que caberão àquelas Casas, os res-
pectivos parâmetros e memória de cálculo das receitas e despesas.

No- 1.004, de 21 de novembro de 2002. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de relatório contendo os novos limites que caberão
aquele Poder, os respectivos parâmetros e memória de cálculo das
receitas e despesas.

No- 1.005, de 21 de novembro de 2002. Encaminhamento à Pro-
curadoria-Geral da República de relatório contendo os novos limites
que caberão aquele Órgão, os respectivos parâmetros e memória de
cálculo das receitas e despesas.

No- 1.006, de 21 de novembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional de renovações de permissões para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, conforme os seguintes atos do Ministério
das Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 1.901, de 20 de setembro de 2002 - Sociedade
Rádio Fumacense Ltda., na cidade de Morro da Fumaça-SC; e

2 - Portaria no- 1.902, de 20 de setembro de 2002 - Rádio FM
do Porto Ltda., na cidade de Porto União-SC.

No- 1.007, de 21 de novembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional do ato constante da Portaria no- 1.835, de 12 de
setembro de 2002, que renova a autorização outorgada à Rádio e
Televisão Educativa do Paraná - TVE, para explorar, com fins edu-
cativos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

No- 1.008, de 21 de novembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional do texto das Emendas ao Convênio Constitutivo do
Banco Africano de Desenvolvimento - BAD.

No- 1.009, de 21 de novembro de 2002. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei no- 10.569, de 21 de novembro de 2002.

No- 1.010, de 21 de novembro de 2002.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o- do art.
66 da Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por contrariar
o interesse público, o Projeto de Lei no- 46, de 2002 (no- 3.739/00 na
Câmara dos Deputados), que "Denomina “Rodovia Ministro Alfredo
Nasser” a rodovia BR-153, do Estado do Pará até o Estado do Rio
Grande do Sul".

Ouvido, o Ministério dos Transportes assim se manifestou:

“A Lei no- 6.682, de 27 de agosto de 1979, preceitua
que as estações terminais, obras de arte ou trechos de via do
Sistema Nacional de Transporte terão a denominação de lo-
calidades em que se encontrem, cruzem ou interliguem, con-
soante a nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de
Viação (art. 1o- ). Entretanto, mediante lei especial, e ob-
servada a regra estabelecida no art. 1o- do referido diploma
legal, um trecho de via poderá ter, supletivamente, a de-
signação de nome de pessoa falecida que haja prestado re-
levante serviço à nação ou à humanidade.

Assim, não obstante tratar-se de justa e oportuna
homenagem ao ilustre parlamentar já falecido, à vista dos
trabalhos prestados à Nação, impõe-se o veto ao projeto de
lei, por falta de amparo legal no mencionado dispositivo da
Lei no- 6.682, de 1979, uma vez que o objetivo do projeto em
questão é denominar não só um trecho da Rodovia BR-153
em uma determinada localidade, mas toda sua extensão, den-
tro do território nacional, abrangendo várias localidades.”

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
integralmente o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

No- 1.011, de 21 de novembro de 2002. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei no- 10.570, de 21 de novembro de 2002.
<!ID311708-0>

Presidência da República
.




